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Ata da 13" Reunião Ordlnárla da Câmara Municipal de São GotaÍdo MG,

realizada no dta 22 do mês de Agosto do ano de 2O23, às 18:45h no Plenário

de sua sede locaiizada na Praça Sáo Sebastiáo n.45, nesta cidade, onde

reuniram-se sob a Presidência do Senhor Anlvaldo Josê Barbosa, os

senhores vereadores e vereadoras: Ana Flávia Rodrigues, Carlos Alves de

Camargos, Célto Martins dos Rels, Denise Apareclda Alves, Genêsio

Martins Neto, José Eugênlo Alves, Lander Inácio Ollveira Rodrigues

Melo, Marco Antônio Alves, Mauri lgnácio de Moraes Sllva, Renê Luiz
Cêsar Ferreira, Valdivlno HonoÍato de Oliveha, Waldemárlo de Souza

França Filho. Havendo número regimental, em nome de Deus, o senhor

Presidente declarou aberta a 13' Reunião Ordinária do ano de 2023.

LEITURA DA ATA DA 12'RTUNIÃO ORDINÁRIA OCORRIDA EM 02 DE

ACTOSTO DE 2023. Ver. Genéslo Martins pediu a dispensa da Leitura da

Ata. A dispensa da Leitura da ata foi aprovada por 10 votos. Execuçáo do

Hino Nacional e do Hino de São Gotardo de acordo com a Resoluçáo

n.278/2O7a. PALAVRÂ DO PRESIDENTE: Peço a todos a compreensão para

nos atentarmos ao Regimento Interno e os prazos estabelecidos para

discussão. O Objetivo é dar oportunidade a todos os vereadores de usarem a
palawa no momento oportuno. Esclareço que existem 04 momentos de fala

do vereador: Justificar a propositura de um projeto- art.37. Discussáo de

Proposição- art. 150. Explicação Pessoal- art. 159. Palawa Liwe- fixada de

acordo com o costume, não previsto no Regimento Interno. Há ainda 2

dispositivos específicos: APARTE- Art. 154. Aparte é a interrupção breve e

oportuna ao orador para indagaçáo ou esclarecimento relativo a matéria em

debate. Parágrafo 1" - O Vereador, ao apartear, solicita permissâo do orador

e, ao fazê-lo pode permanecer sentado. Parágrafo 2" - Não é permitido

aparte: I - quando o Presidente estiver usando a palavra; II - quando o
orador náo o permitir tácita ou expressamente; III - paralelo a discussão de

orador; IV - no encaminhamento de votaçáo; e V - quando o orador estiver

suscitando questão de ordem, faiando em explicaçâo pessoal ou fazendo

declaração de voto. APRESENTAÇÃO DE PROJETOST proJeto de

Resolução n" O4 de 17 de Agosto dle 2o.23 que "Cria a sessáo solene de

entrega de certihcaçáo de Logrado s Riblicos no Município de São
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Gotardo/MG do ano de 2023". ProJeto de Lei n" 61 de 02 Agosto ile 2023

que «Autoriza a abertura de crédito suplemeÍrtâr ao orçamento geral do

Município de São Gotardo, em favor da Secretaria Municipal de Educação e

dá outras providências."Projeto de Lel n" 62 de O3 de Agosto de 2O23 que

"Autoriza a desafetação e posterior doação à Ordem dos Advogados do Brasil

de Minas Gerais, de imóveis pertencentes ao patrimônio dessa

municipalidade, para a edificaçáo da sede da 130" Subseção, e dá outras

proúdências." Projeto de Lei n" 63 de 1O de Agosto de 2o23 que "Autoriza

a abertura de crédito suplementar ao orÇamento geral do município de São

Gotardo, para custeio das ações de manutenÇão de despesas diversas da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras proüdências". Projeto de Lei a"

64 de 1O de Agosto de 2023 que "Autoriza a abertura de crédito

suplementar ao orçamento geral do município de Sáo Gotardo, para

contribuição de investimento das aÇões da Associaçâo de Desenvolümento

Comunitário de São José da Bela Vista de São Gotardo e dá outras

providências". Projeto de Lei no 65 de 10 de Agosto de 2o23 que "Autoriza

a abertura de crédito suplementar ao orÇamento geral do Município de São

Gotardo, para custeio das ações de manutenÇào de despesas diversas da

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e dá outras

providências". ProJeto de Lei n" 66 de 1O de Agosto de 2o23 que "Autoriza

a abertura de crédito suplementar ao orçamento geral do Município de São

Gotardo, em favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e dá

outras proüdências". Projeto de Lei no 67 de 1O de Agosto de 2023 que

"Autoriza a abertura de crédito suplementar ao orÇamento geral do

Município de Sáo Gotardo, para custeio das ações de manutençáo de

despesas diversas das Secretarias Municipais e dá outras providências."

Projeto de Lei no 68 de 18 de Agosto de 20.23 que "Autoriza a abertura de

crédito suplementar ao orçamento geral do MunicÍpio de Sáo Gotardo, em

favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e dá outras

providências". Projeto de Lei n" 69 de 18 de Agosto de 2o23 que "Autoriza

a abertura de crédito suplementar ao orçamento geral do município de São

Gotardo, em

providências"

favor da Secretaria Mu cipal de Educação e dá outras

Projeto de Lei n" 7O 18 de Agosto de 2o23 que "Autoriza
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a abertura de crédito suplementar ao orçamento geral do Municipio de Sáo

Gotardo, em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras

providências". ProJeto de Lei n" 71 de 18 de Agosto dle 2ol23 que "Autoriza

a abertura de crédito suplementar ao orÇamento geral do Município de São

Gotardo, para custeio das açôes de manutençáo de despesas diversas da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências". ProJeto de Lei n"

72 de 2l de Agosto de 2o23 que "Autoriza a abertura de crédito

suplementar ao orÇamento geral do Município de Sáo Gotardo, em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências." ProJeto de Lei no

73 de 21 de Agosto de 2023 que "Autoriza a abertura de credito

suplementar ao orçaÍnento geral do Município de São Gotardo, para custeio

das ações de manutenÇáo de despesas com folha de pagamento e obrigações

patronais de diversas secretarias municipais e dá outras proúdências."

Projeto de Lei n" ?4 de 2L de Agosto de 2o.23 que "Autoriza a abertura de

credito suplementar ao orçamento geral do Município de Sáo Gotardo, para

custeio das ações de manutenção de despesas diversas das Secretarias

municipais e dá outras providências." Projeto de Lel n" 7õ dle 22 de Agosto

de 2023 que "Autoriza concessáo de subvenção social à Associaçáo de

Desenvolvimento Comunitário de Vila Funchal e dá outras proüdências".

Projeto de Lei n" 76 de 2l de Agosto de 2o.23 que "Institui a Camparha

Municipal de combate ao racismo em competições esportivas". ProJeto de

Lei n" 77 de 21 de Agosto de 2023 que "Disciplina a implantaçáo de faixa

elevada de pedestres no âmbito do Município de São Gotardo/MG". ProJeto

de Lel n" 78 de 2l de Agosto ile 2023 que "Dispôe sobre a proibição por

bares, restaurantes, ptzzaàas, churrascarias, lanchonetes, casas noturnas e

similares do municipio de efetuarem a cobrança de taxas sobre serviços

prestados aos clientes nos respectivos estabelecimentos, e dá outras
providências". Presidente: Encaminho os Projetos apresentados às

Comissões Permanentes para análise e emissão de parecer. LEITURÂ DE
PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA: 78 12o23 de Autoria do Vereador Genésio

Martins. Que o órgão competente do Poder Executivo Municipal estude a
possibilidade de instalar uma placa de sinalização, bem como faÇa a pintura
da úa para indicar loca-l de vistoria veicul na Rua Padre Kerdole, em
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frente à Delegacia de Polícia Civll. 79 | 2o23 de Autoria dos Vereadores

Carlos Camargos, Lander Inácio, Marco Antônio, Valdivino Honorato e

Waldemário França. Que o órgão competente do Poder Executivo Municipal

estude a possibilidade de construir umâ rampa redutora de velocidade

próíma ao Rotary Clube de São Gotardo/Mc. AO 12o.23 de Autoria dos

Vereadores Carlos Camargos, Lander Inácio, Marco Antônio, Valdiüno
Honorato e Waidemário França. Que o órgáo competente do Poder Executivo

Municipal reveja a localização, capacidade e vazâo do bueiro localüado
próximo ao Rotary Clube de São Gotardo/Mc. 81/2029 de Autoria do

Vereador José Eugênio. Que o órgão competente do poder Executivo

Municipal estude a possibiiidade de reahzar a operaçáo tapa-buracos na Rua

Dois e na Rua Agostinho Mariano, no Distrito de Guarda dos Ferreiros.

A2 | 2o23 de Autoria da Vereadora Denise Alves. Que o órgáo competente do

Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de realizar melhorias na
sinalização de trânsito, com pinturas de faixas de pedestres, pare e

implantação de lombadas, nas Avenidas São Pedro, no bairro Saturnino,
Avenida Francisco Resende Filho e Avenida Paulo Shimada, no bairro Boa

Esperança, Cruzamento da Rua São Pedro e Sâo José, e no cruzamento da
Rua Sâo Pedro com a Avenida Nossa Senhora da Abadia, no bairro Alto Bela
Vista. 83/2O23 de Autoria dos Vereadores Denise Alves e Renê Luiz. eue o

órgão competente do Poder Execuüvo Municipal estude a possibilidade de
normalizar o fornecimento gratuito de Fraldas Geriátricas, Alimentos Nutren,
Leite Soy e Vitaminas. A4 | 2023 de Autoria do Vereador Lander inácio. eue
o órgáo competente do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de
disponibilizar transportes coletivos para todos os alunos da ApAE e

EFISG. LEITURA, DISCUSSÃpacientes AD

Presidente:
O E VOTA DE PROJETOS:

Considerando o art. 150 do Regimento Interno concedo aos
vereadores que quiserem disculir as proposições o pÍazo de 5 minutos para
discussão. Art. 150. O Vereador que solicitar a palawa, na discussão de
proposlçao náo pode: I - desüar da matéria em debate; II - usar de
linguagem imprópria; III - ultrapassaÍ o pÍazo que lhe foi concedido ou, IV _

deixar de atender as advertências do presidente. presidente: peço a
colaboraçào de todos para atermos ao Reglmento. Projeto de Lei n" 54 de
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17 de Julho de 2023 que "Dispõe sobre a criação do Projeto de "Lei Adote

uma Placa" e dá outras providências". Leitura do Parecer das Comissôes

Permanentes. Leitura, discussáo e votaÇão do ProJeto de l,ei 5412o23. O
Projeto ile Lei 5412023 está em discussão. O ProJeto de Let 54/2O23 está

em votaÇáo. O Projeto de l*i 5412023 foi aprovado por 12 votos. Projeto

de Lei n" 57 de 24 de Julho de 2023 que "Altera a redaçào da Lei

Municipal n'2655, de 13 de Junho de 2023 que dispõe sobre a implantaçáo

de medidas de informaçáo e proteçâo à gestante e à parturiente contra a

violência obstétrica no municipio de São Gotardo". l,eitura do Parecer das

Comissões Permanentes. Leitura, discussâo e votaÇão do Projeto de Lei
5712023. ProJeto de l*1 57 12023 está em discussáo. O Projeto de Lei
57 12023 está em votaÇáo. O Projeto de l,eí 5712o23 foi aprovado por 12

votos. ProJeto de Lei n" 58 de 28 de Julho de 2o23 que "Autoriza a
abertura de crédito suplementar ao orÇamento geral do município de Sáo

Gotardo, para custeio das ações de manutenção de despesas diversas das

Secretarias Municipais e dá outras providências." l,eitura do Parecer das

Comissões Permanentes. Leitura, discussáo e votaÇáo do ProJeto de Lei
6412o23. O Projeto de Lei 58/2O23 está em discussáo. O ProJeto de Lei
5A | 2023 está em votaÇão. O Projeto d,e l*1 5812023 foi aprovado por 12

votos. Projeto de Lel n" 59 de O1 de Agosto dle 2o23 que "Autoriza a

concessão de subvenção à Associaçào dos Filhos da Senhora do Rosário e dá

outras proüdências". Leitura do Parecer das Comissões Permanentes.

Leitura, discussão e votaÇão do ProJeto dle l*i 59 | 2O23. O Projeto de Lei
5912023 está em discussão. O Projeto ile Lel 5912o.23 está em votação. O

Projeto de l*i 5912o23 foi aprovado por 12 votos. Projeto de Lei n" 6O

de O2 de Agosto de 2o23 que "Autoria a abertura de crédito suplementar

ao orçamento geral do município de Sáo Gotardo, para custeio das ações de

manutenção de despesas diversas das Secretarias Municipais e dá outras
providências". Leitura do Parecer das Comissões Permanentes. Leitura,

discussão e votação do Projeto ile l*i 6012o.23. O Frojeto de l*i 60120.23

está em discussáo. O Projeto de l*1 6012023 está em votaçào. O Projeto
de Lei 6012023 foi aprovado por 12 votos. AN/ÚISE, DIsCusÃo E
VOTA ODE UERIMENTOS: de Autoria da Vereadora Ana

,,í))
,<' W"t* TelefonS: {:t4} 3671-utE

./ PVa 5ão Sebastião ne 45 - CEp 3880O-OOO

www.saogotardo.mg. leg.br

13" ReLrnião Ordinária de 2023

wT)á
í)

7



Sarr*ro /ffi-ubira/ú .%" 9"fuá
Fláúa. Solicita a Senhora Prefeita Municipal, a Sra. Denise Abadia pereira

Oliveira, que enüe a Câmara Municipal de São Gotardo, no prazo de 15 dias,

conforme dispõe o art.69, XIV, da Lei Orgânica Municipal, através da

Secretaria Municipal de Saúde, o cronograma de reuniões do Conselho de

Saúde, tal como a relação de seus membros. L6l2O23 de Autoria da

Vereadora Ana F1áúa. Solicita a Senhora Prefeita Municipal, a Sra. Denise

Abadia Pereira Oliveira, que enüe a Câmara Municipal de São Gotardo, no
prazo de 15 dias, conforme dispõe o art.69, XIV, da Lei Orgânica Municipal,
através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, informações

de como foi realizada a escolha da liwaria Nobel para os prêmios do 1o

Concurso Literário do Municipio. Ocorreu por processo licitatório? Se sim,

informar qual o edital e contrato. Presldente: Os requerimentos estão em

discussão. Os requerimentos estáo em votaÇáo. Os requerimentos foram
aprovados por 12 votos. LEITURA, DIScussÃo E VOTACÃO DE

INDICACÕES: 5412023 de Autoria do Vereador Genésio Martins. eue o órgáo

competente do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de realizar

uma ampliação na Unidade Básica de Saúde - UBS do Distrito de São José

da Bela Vista (Cerca Velha), com a construçáo de uma sala na unidade, e
reconstrução do banheiro. 5Sl2O23 de Autoria dos Vereadores Carlos
Camargos, Lander Inácio, Marco Antônio, Valdiüno Honorato e Waldemário
França. Que o órgâo competente do Poder Executivo Municipal estude a
possibilidade de realizar a continuaçáo do canteiro central do Rotary Clube
de Sáo Gotardo até o Loteamento Ecoüllage. 5612012O de Autoria dos
Vereadores Denise Alves e Renê Luiz. Que o órgão competente do poder

Executivo Municipal estude a possibilidade de construir um almoxarifado na
farmácia básica de saúde. 57l2O23 de Autoria dos Vereadores Valdivino e

Ana Flávia. Que o órgáo competente do Poder Executivo Municipal estud.e a
possibilidade de implantar faixas elevadas em frente às escolas públicas do
município, dentre elas as municipais: E.M professor Balena; E.M Sonho
Meu; E.M José Antônio dos Santos, E.M Cecília Meireles; E.M Dona Lourdes
Ladeira; E.M Iracy José Ferreira; As Escolas Estaduais: E.E Corooel Oscar
Prados; E.E São Pio XII e creches municipais: entro Municipal de Educação
Infantil Primeiros Passos; Centro Infantil rgina Maria de Oliveira e Creche
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Ana Maria Mendes Ordones. 5A 12ol23 de Autoria do Vereador Genésio

Martins. Que o órgáo competente do Poder Executivo Municipal estude a

possibilidade de enüar a câmara municipal um projeto de lei que garanta o

pagamento do piso salarial nacional da enfermagem aos profissionais que

atuam na rede pública de saúde do nosso Município. 5912023 de Autoria da

Vereadora Denise Alves. Que o órgão competente do Poder Executivo

Municipal estude a possibilidade de atualizar e modernizar a legislaçáo da lei

de loteamentos e código de posturas municipal. Presidente: As Indicações

estáo em discussão: As Indicações estão em votaçáo: As Indicações foram

aprovadas por 12 votos. P/ILAVRA AO INSCRITO: Renato Antunes
ASSUNTO: Sinalização, obstruÇão de calçadas, direitos dos idosos,

cadeirantes, etc. Presldente: Concedo o prazo de 5 minutos, prorrogáveis

por mais 5 para palawa liwe ao inscrito. PALAVRA LIVRE. Preslden te:
Concedo o pràzo de 5 minutos, prorrogáveis por mais 5 para palavra liwe do

vereador. Nada mais havendo, com a Graça de Deus o presidente Anivatdo
José Barbosa, declarou encerrada a reunião. Do que para constar, eu,

Lander Ináclo Olivelra Rodrigues Melo - 1" Secretário da Câmara

Municipal de São Gotardo MG, lawei a presente ata que após lida e

aprovada segue assinada pelos demais membros da Mesa Diretora. São

Gotardo I[{G, 22 de Agosto de 2023 .

,.)

José Barbosa
/./

Ani Va o Honotato de Olivelra
Vice-PresidentePresidente

Lander I
Prinreiro

s Melo Jü,
Ana§lír;ta Rodrigues
Segunda Secretária
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